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20230284286212 Técnico Previdenciário A (Direito 
– Belém) IMPROCEDENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.4 do Edital nº 001/2023-IGEPPS/PA, o qual estabelece que somente será validado 
e aceito, no campo “Experiência Profissional”, o tempo de serviço público, o qual deverá ser comprovado através do upload dos respectivos 
documentos constantes do Anexo I do Edital, no ato de inscrição. O documento apresentado pelo candidato trata-se de contrato de prestação 
de serviços em escritório de advocacia, o que caracteriza serviço privado, motivo pelo qual a pontuação não foi atribuída.

20230284315388 Técnico em Administração e 
Finanças IMPROCEDENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.1.16, alínea “a”, do Edital 001/2023–IGEPPS/PA, uma vez que o candidato 
não apresentou no ato da inscrição a documentação obrigatória exigida no item 2.1.14, alínea “i” (Certidão de Quitação Eleitoral ou Com-
provante de Votação no 1º e 2º Turno das Eleições de 2022). Conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as 
informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Ademais, conforme disposto 
no item 2.1.12 do referido Edital, o IGEPPS/PA não se responsabilizará pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem 
técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores 
que impeçam a transferência de dados.

2023028472523 Técnico Previdenciário B (Serviço 
Social) IMPROCEDENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2023-IGEPPS/PA. O referido item esclarece que para as funções de 
Nível Superior serão analisadas pela Comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de upload no ato da inscrição 
dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas 
para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. Ressaltamos que para a função de Técnico Previdenciário B 
(Serviço Social), a nota mínima analisada, obedecendo aos supracitados critérios, foi de 21,10. Os candidatos com nota inferior a essa, não 
foram considerados aptos por esta Comissão, por não terem atingido a nota mínima de classificação. A nota da candidata em questão foi 7,20.

20230284291845 Técnico Previdenciário A (Direito 
– Belém) IMPROCEDENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2023-IGEPPS/PA. O referido item esclarece que para as funções de 
Nível Superior serão analisadas pela Comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de upload no ato da inscrição 
dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas 
para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. A candidata em questão não atingiu a pontuação mínima para 
a próxima fase, eis que graduação e especialização somam apenas 6,0 (seis) pontos. Ademais, a candidata não possui experiência no serviço 
público e os cursos de capacitação, além de terem sido cursados há mais de três anos, não correspondem à área ou função a que concorre.

2023028415983 Técnico Previdenciário A (Direito – 
Santarém) IMPROCEDENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.1.16, alínea “a”, do Edital 001/2023–IGEPPS/PA, uma vez que o candidato 
não apresentou no ato da inscrição a documentação obrigatória exigida no item 2.1.14, alíneas “e” (Currículo), “h” (Certidão de Nascimento/Ca-
samento) e “l” (Certidões de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, Justiça Estadual, Polícia Civil e Polícia Federal). Conforme os itens 2.1.6 
e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e 
uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma 
natureza após as inscrições. Ademais, conforme disposto no item 2.1.12 do referido Edital, o IGEPPS/PA não se responsabilizará pelo não 
recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impeçam a transferência de dados.

20230284473575 Técnico Previdenciário A (Direito 
– Altamira) IMPROCEDENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.1.16, alínea “a”, do Edital 001/2023–IGEPPS/PA, uma vez que a candidata 
não apresentou no ato da inscrição a documentação obrigatória exigida no item 2.1.14, alínea “l” (Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça 
Federal do domicílio do candidato). O documento apresentado na inscrição trata-se de Certidão Judicial Criminal da Justiça Federal, contudo esta 
é referente ao Tribunal Regional Federal da 6ª Região, o que difere do domicílio da candidata. Conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com 
o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscri-
ção, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições.

2023028453740 Técnico Previdenciário A (Ciências 
Contábeis) IMPROCEDENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.4 do Edital nº 001/2023-IGEPPS/PA, o qual estabelece que somente será validado 
e aceito, no campo “Experiência Profissional”, o tempo de serviço público, o qual deverá ser comprovado através do upload dos respectivos 
documentos constantes do Anexo I do Edital, no ato de inscrição. Os documento apresentados pelo candidato tratam-se de declaração de pres-
tação de serviços em escritório contábil e registros em CTPS, o que caracteriza serviço privado, motivo pelo qual a pontuação não foi atribuída.

2023028411167 Técnico Previdenciário A (Direito 
– Belém) PARCIALMENTE PROCEDENTE

A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente em parte o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que OS cursos “Proteção 
socioambiental e responsabilidade corporativa”, realizado pela Escola Superior de Advocacia da OAB/SP e “Salve uma mulher”, realizado pela 
Escola Virtual.Gov, correspondem à área ou função a que concorre (no caso, Técnico Previdenciário A: graduação - Direito). No entanto, a 
Comissão mantém sua decisão quanto à avaliação da experiência profissional, com base no item 2.2.4 do Edital nº 001/2023-IGEPPS/PA, o qual 
estabelece que somente será validado e aceito, no campo “Experiência Profissional”, o tempo de serviço público, o qual deverá ser comprovado 
através do upload dos respectivos documentos constantes do Anexo I do Edital, no ato de inscrição. O(s) documento(s) apresentado(s) pela(o) 
candidata(o)  trata-se de contrato de prestação de serviços de advocacia, o que caracteriza serviço privado, motivo pelo qual a pontuação 
não foi atribuída.

2023028417923 Técnico de Administração e 
Finanças IMPROCEDENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2023-IGEPPS/PA. O referido item esclarece que para as funções de 
Nível Superior serão analisadas pela Comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de upload no ato da inscrição 
dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas 
para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. Ressaltamos que para a função de Técnico de Administração 
e Finanças, a nota mínima analisada, obedecendo aos supracitados critérios, foi de 16,60. Os candidatos com nota inferior a essa, não foram 
considerados aptos por esta Comissão, por não terem atingido a nota mínima de classificação. A nota da candidata em questão foi 10,20.

2023028400218 Técnico Previdenciário A (Direito 
– Belém) IMPROCEDENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.1.16, alínea “a”, do Edital 001/2023–IGEPPS/PA, uma vez que o candidato 
não apresentou no ato da inscrição a documentação obrigatória exigida no item 2.1.14, alínea “i” (Certidão de Quitação Eleitoral ou Compro-
vante de Votação no 1º e 2º Turno). Conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as informações prestadas no 
ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua 
alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições. Ademais, conforme disposto no item 2.1.12 do 
referido Edital, o IGEPPS/PA não se responsabilizará pelo não recebimento de solicitação de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas 
em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impeçam a 
transferência de dados.

2023028441197 Técnico Previdenciário A (Direito – 
Santarém) PROCEDENTE A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que a candidata anexou todos os 

documentos obrigatórios do item 2.1.14 do Edital nº 001/2023-IGEPPS/PA.

20230284482493 Técnico Previdenciário A (Direito – 
Santarém) PROCEDENTE A Comissão retifica a sua decisão para julgar procedente o recurso interposto. Da reanálise, constatou-se que a candidata anexou todos os 

documentos obrigatórios do item 2.1.14 do Edital nº 001/2023-IGEPPS/PA.

20230284107835 Técnico de Administração e 
Finanças IMPROCEDENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.3.18 do Edital 001/2023–IGEPPS/PA, que dispõe que as  entrevistas ocorrerão 
presencialmente na sede do IGEPPS/PA, localizada na Avenida Alcindo Cacela, nº 1.962, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.040-020, para os candidatos 
que desejarem concorrer às vagas ofertadas para o município de Belém.

20230284114861 Técnico Previdenciário A (Ciências 
Contábeis) IMPROCEDENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no disposto no item 2.1.16, alínea “a”, do Edital 001/2023–IGEPPS/PA, uma vez que o candidato 
não apresentou no ato da inscrição a documentação obrigatória exigida no item 2.1.14, alíneas l” (Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça 
Federal) e “m” (Comprovante de Registro no Órgão de Classe). Conforme os itens 2.1.6 e 2.1.8, combinados com o item 2.1.11 do Edital, as 
informações prestadas no ato de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato e uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em 
hipótese alguma, a sua alteração e, ainda, não serão aceitas pendências de nenhuma natureza após as inscrições.

20230284161524 Técnico de Administração e 
Finanças IMPROCEDENTE

A Comissão mantém sua decisão, com base no item 2.2.1 do Edital nº 001/2023-IGEPPS/PA. O referido item esclarece que para as funções de 
Nível Superior serão analisadas pela Comissão do PSS as documentações comprobatórias apresentadas através de upload no ato da inscrição 
dos candidatos que obtiverem, no mínimo, nota 7,0 (sete), observado, ainda, o limite máximo de 03 (três) vezes o número de vagas ofertadas 
para a função, sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica. Ressaltamos que para a função de Técnico de Administração 
e Finanças, a nota mínima analisada, obedecendo aos supracitados critérios, foi de 16,60. Os candidatos com nota inferior a essa, não foram 
considerados aptos por esta Comissão, por não terem atingido a nota mínima de classificação. A nota da candidata em questão foi 7,60.


